PROJETO DE LEI Nº  3217/2010
Altera a denominação dos Centros de Educação Infantil que indica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Os Centros de Educação Infantil do Município de Patos de Minas passam a denominar da seguinte forma:

I - Centro Municipal de Educação Infantil Branca de Neve;

II - Centro Municipal de Educação Infantil CAIC;

III - Centro Municipal de Educação Infantil Balãozinho Azul;

IV - Centro Municipal de Educação Infantil CCI;

V - Centro Municipal de Educação Infantil Pinóquio;

VI - Centro Municipal de Educação Infantil Cebolinha;

VII - Centro Municipal de Educação Infantil Vovó Chiquinha;

VIII - Centro Municipal de Educação Infantil Criança Feliz;

IX - Centro Municipal de Educação Infantil Colibri;

X - Centro Municipal de Educação Infantil Ivalda Alves;

XI - Centro Municipal de Educação Infantil Pato Donald;

XII - Centro Municipal de Educação Infantil Arco Iris;

XIII - Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz;

XIV - Centro Municipal de Educação Infantil Dona Sinhá;

XV - Centro Municipal de Educação Infantil Patotinha;

XVI - Centro Municipal de Educação Infantil Zé Mota;

XVII - Centro Municipal de Educação Infantil Leonides Alves da Rocha – Curumim;

XVIII - Centro Municipal de Educação Infantil Erlinda Coelho de Lima – Vovó Lindoca.


Art. 2º Fica o Executivo autorizado a proceder ao devido emplacamento dos citados centros educacionais.
Art. 3º Ficam revogadas as Leis nºs 4.964, de 28 de dezembro de 2000,  4.851, de 11 de maio de 2000 e  6.218, de 31 de março de 2010.


Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de novembro de 2010. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Neide Maria Pereira Miquelanti

Secretária Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município





MENSAGEM Nº  158, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera a denominação dos Centros de Educação Infantil que indica, e dá outras providências.
A Lei nº 4.964, de 28 de dezembro de 2000 alterou a denominação das creches municipais passando a designação para Centros de Educação Infantil.

Ocorre que o Ministério da Educação e Cultura está exigindo que a Secretaria Municipal de Educação inclua a expressão “municipal” na denominação de cada Centro de Educação Infantil do Município, visando a identificação do ente da federação a que a mesma se vincula, sob pena de causar atrasos e bloqueios na liberação dos recursos pelo governo federal.

A Lei nº 4.851, de 11 de maio de 2000, que denomina de Leonides Alves da Rocha o Centro de Educação Infantil localizado no Bairro jardim Esperança e a Lei nº 6.218, de 31 de março de 2010, denomina de Erlinda Coelho de Lima – Vovó Lindoca -, o Centro Educacional Infantil, localizado no Bairro Planalto, também devem sofrer a alteração proposta.

Visando evitar o amontoado de normas sobre a mesma matéria, revogam-se as Leis nºs 4.964, de 28 de dezembro de 2000, 4.851, de 11 de maio de 2000 e 6.218, de 31 de março de 2010.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi
Prefeita Municipal
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